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no valor de 500 UPF’s, referente ao Auto de Infração nº 4956/2017/GE-
RAD, e considerando que houve comprovação do cumprimento da penali-
dade (conforme pagamento do DAE 712389683605), sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2020/0000034507
NOME DO INFRATOR: AUTO POSTO VALE VERDE LTDA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 66 parágrafo único Inciso II do 
Decreto Federal n° 6.514/2008 e art. 81 Inciso III e VI da Lei Estadual n° 
6.381/2001, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabi-
lidade – SEMAS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MULTA 
SIMPLES, no valor de 3.500 UPF’s, referente ao Auto de Infração nº AUT-
1-S/20-11-00537, e considerando que houve comprovação do cumprimen-
to da penalidade (conforme pagamento do DAE 712389476962), sendo 
este arquivado, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/0000029216
NOME DO INFRATOR: MAGNO DE OLIVEIRA ARAUJO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 80 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/19-05-00177, ante a incidência de prescrição trienal, nos termos 
do art. 29 §2° da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/0000028177
NOME DO INFRATOR: MURIEL PALHA DE ALMEIDA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em consonân-
cia com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/18-12-00108, ante a incidência de prescrição trienal, nos termos 
do art. 29 §2° da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/0000029214
NOME DO INFRATOR: ALDEISE BELO LIMA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 80 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/19-05-00183, ante a incidência de prescrição trienal, nos termos 
do art. 29 §2° da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/0000027686
NOME DO INFRATOR: CLEIBER MOREIRA SOBRINHO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em consonân-
cia com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/18-12-00130, ante a incidência de prescrição trienal, nos termos 
do art. 29 §2° da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/0000027046
NOME DO INFRATOR: ANTONIO CARDOSO SARAIVA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/18-12-00094, ante a incidência de prescrição trienal, nos termos 
do art. 29 §2° da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/0000026577
NOME DO INFRATOR: OSMAR DA SILVA RIBEIRO JUNIOR
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/18-12-00107, ante a incidência de prescrição trienal, nos termos 
do art. 29 §2° da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/0000026570
NOME DO INFRATOR: CLEIBER MOREIRA SOBRINHO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 43 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/18-12-00129, ante a incidência de prescrição trienal, nos termos 
do art. 29 §2° da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/0000023688
NOME DO INFRATOR: IPIAÇAVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA EPP
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 80 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/19-06-00231, ante a incidência de prescrição trienal, nos termos 
do art. 29 §2° da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/0000018672
NOME DO INFRATOR: ZUCAVEL ZUCATELLI VEÍCULOS LTDA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 66 paragrafo único inciso II 
do Decreto Federal n° 6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei 
Federal nº 9.605/1998 e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-1-S/19-05-00116, ante a incidência de prescrição trienal, nos termos 
do art. 29 §2° da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/0000017666
NOME DO INFRATOR: COMERCIO DE MADEIRAS CERRO AZUL EIRELI EPP
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 82 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/19-05-00103, ante a incidência de prescrição trienal, nos termos 
do art. 29 §2° da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/0000006052
NOME DO INFRATOR: EUNISDETH DIAS VIEIRA FREITAS
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em consonân-
cia com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/18-12-00040, ante a incidência de prescrição quinquenal, nos 
termos do art. 29 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/0000004720
NOME DO INFRATOR: ADEMIR BORTOLANZA – FAZENDA PALMITO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 82 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/19-02-00037, ante a incidência de prescrição trienal, nos termos 
do art. 29 §2° da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2022/0000037624
NOME DO INFRATOR: NAILTON HERNANDES CAVALHEIRO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 80 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração: 
AUT 2-S/22-09-01003, com fulcro na Súmula 473 do Superior Tribunal 
Federal, ante a ausência de motivação, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2019/0000004585
NOME DO INFRATOR: ADEMIR BORTOLANZA – FAZENDA PALMITO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51-A do Decreto Federal n° 


